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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2376/2025

Altera a Lei Complementar nº 1.488, de 02 de junho de 2025, e
dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica incluído o § 2º ao art. 2º da Lei Complementar nº 1.488, de 02 de junho de
2025, renumerando-se o parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 2º (...)

§ 2º A VPNI não compõe a hora normal de trabalho, nem integra o vencimento básico
para qualquer outro fim, mantendo-se como parcela autônoma de natureza pessoal, até
que seja absorvida em eventual posterior reclassificação salarial da carreira, decorrente
de alteração no plano de cargos, carreira e remuneração ou no estatuto dos servidores
públicos municipais de Maringá.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 02 de julho de 2025.

  SILVIO MAGALHÃES BARROS II



                          Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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Certifico a criação do documento Projeto de Lei Complementar nº 2376/2025, de autoria do Poder
Executivo, cujo conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis via Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, para fins de numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.

Antonio Mendes de Almeida - Seção de Arquivo e Informações

Documento assinado eletronicamente por Antonio Mendes de Almeida, Coordenador da Seção
de Arquivo e Informações, em 03/07/2025, às 17:35, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0398336 e o código CRC D52ABF53.

25.0.000009634-5 0398336v6


